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INDICAÇÃO Nº.  216/2026. 

 

AUTORA: VEREADORA LINDYNÊS LEITE PERES. 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 

DO AMAZONAS – WILSON MIRANDA LIMA, AO SECRETARIO DA UNIDADE 

GESTORA DE PROJETOS ESPECIAIS (UGPE) – MARCELLUS CAMPELO, AO 

DIRETOR TÉCNICO DO INTERIOR DA AMAZONAS ENERGIA - RADYR GOMES DE 

OLIVEIRA, A PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES 

MACIEL, SUGERINDO SERVIÇOS DO PROGRAMA ILUMINA + AMAZONAS PARA 

OS RAMAIS, VILAS E COMUNIDADES COMO: SANTA MARIA, BELA VISTA, 

LARANJAL E ADJECENTES, LOCALIZADAS NA AM- 70 MUNICÍPIO DE 

MANACAPURU-AM. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

Esta solicitação é necessária em razão de transformar a iluminação pública do interior 

do estado com o Ilumina+ Amazonas. Isso representa mais eficiência no serviço de iluminação e 

contribuirá significativamente para a economia e segurança. 

Haja vista que é necessária a iluminação naqueles ramais, vilas e comunidades 

principalmente, no período noturno, fica completamente na escuridão, contribuindo para a 

ocorrência de roubos e tráfico de drogas; É importante ressaltar ainda, que as luminárias dos 

postes são insuficientes para iluminar o local, devendo ser instaladas luminárias em LED de 

potência superior. Assim, solicitamos do Poder Público a instalação do programa ilumina + 

amazonas, para que a população tenha qualidade de vida e usufrua de uma maior sensação de 

segurança. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 16 de março de 2026. 

  

 

 

Lindynês Leite Peres 
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